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	PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA NR - 18

Item18.13.13 – ALVENARIA ESTRUTURAL

Texto sugerido ao CPN, pelo CPR-SP 
	


	ITEM
	TEXTO ATUAL
	TEXTO PROPOSTO 
	SUGESTÃO DO CPR........
	JUSTIFICATIVA

	18.13.13.
	Novo
	Em toda edificação a ser construída através do processo de Alvenaria Estrutural, deve existir Sistema de Proteção Periférica contra a queda de trabalhadores e materiais.
	
	

	18.13.13.1.
	Novo
	O Sistema deve:

a) ser projetado e dimensionado por profissional legalmente habilitado;

b) estar contemplado no PCMAT;

c) atender o item 18.13.5;

d) contemplar todo o perímetro da edificação;

e) possuir manual de montagem, desmontagem e manutenção.
	
	

	18.13.13.2.
	Novo
	O Sistema deve atender as condições mínimas de resistência,  segurança e ensaios exigíveis para guarda-corpos de edificações para uso coletivo fixados na NBR 14.718/08.
	Em vez de citar a NBR, especificar o que for importante. DF
	

	18.13.13.2.1.
	
	Nos projetos compostos por partes com estruturas de concreto ou pré-moldados é obrigatória a instalação das proteções previstas no item 18.13.
	Retirar este item. DF
	Existem obras em que de Alvenaria Estrutural que são construídas sacadas de concreto e acabam ficando sem nenhum tipo de proteção.

	18.13.13.3..
	
	O Sistema deve ser fixado e travado de forma que a remoção de qualquer de suas partes ou módulos não reduza sua resistência à carga mínima estabelecida no item 18.13.13.2.
	
	

	18.13.13.4..
	Novo
	Os trabalhadores envolvidos na montagem, desmontagem e manutenção do Sistema deve possuir treinamento específico, devidamente comprovado.
	Os trabalhadores envolvidos na montagem, desmontagem e manutenção do Sistema deve possuir treinamento específico fornecido pela empresa ou contratada e comprovado atavés de certificado - SC
	

	18.13.13.5.
	Novo
	O Sistema deve contemplar toda a fase de elevação da alvenaria, a partir da marcação da 1ª fiada sobre a 1ª laje concretada.
	
	

	18.13.13.6.
	Novo
	A plataforma principal de proteção deve atender os itens 18.13.6, 18.13.6.1, 18.13.6.2 e ser revestida em toda a sua extensão e inclinação com malha de aço ou material de resistência e durabilidade equivalente. 
	1) Especificar a dimensão da malha.

Especificar melhor como é o revestimento (dos dois lados ou apenas de um lado). DF
2) O Sistema deve contemplar toda a fase de elevação da alvenaria, a partir da marcação da 1ª fiada sobre a 1ª laje concretada.

A plataforma principal de proteção deve atender os itens 18.13.6, 18.13.6.1, 18.13.6.2 e ser revestida em toda a sua extensão e inclinação, inclusive nas cabeceiras, com malha de aço ou material de resistência e durabilidade equivalente.
3) Instalação de uma área de isolamento ao redor da edificação com afastamento mínimo de 3,00m e acesso único através de túnel em concreto SE
	

	18.13.13.7.
	Novo
	A instalação das plataformas secundárias e terciárias de proteção previstas no item 18.13 é facultativa, quando previsto no PCMAT.
	A instalação das plataformas secundárias e terciárias de proteção previstas no item 18.13 é obrigatória independentemente de estar prevista no PCMAT-SC.
	

	18.13.13.8.
	Novo
	Todos os acessos à edificação devem ser feitos através de galerias e sua cobertura deve ser revestida com malha de aço ou material de resistência e durabilidade equivalente.
	Especificar a malha.DF
	

	18.13.13.9.
	Novo
	Após a concretagem do último pavimento previsto no projeto estrutural, todo o perímetro da edificação a partir da plataforma principal de proteção deve ser vedado com tela conforme o item 18.13.9 e 18.13.9.1.
	1) Não entendemos a necessidade de colocação da tela.DF;
2) A tela deverá ser especificada quanto ao material e abertura de vão, ficando proibido a tela tipo mosquiteiro. SC

3) Quando previsto no PCMAT SE
	

	18.13.13.10.
	Novo
	O Sistema deve ser projetado de forma que impeça a queda de materiais e ferramentas entre a edificação e a proteção.
	
	

	Glossário:

Alvenaria Estrutural: processo construtivo em que as paredes compõem a estrutura da edificação, podendo ser de blocos moduláveis de concreto, cerâmico, sílico-calcário, etc.


OBS 1 - A proposta e justificativas do CPR deverão ser inseridas nas duas últimas colunas da direita desta planilha.  

Depois de concluído, o CPR deve inserir este arquivo no SITE do CPN, contendo as suas sugestões,   seguindo o seguinte caminho:

1. entre no site www.cpn-nr18.com.br
2. vá para PROPOSTAS EM CURSO

3. clique em  ALVENARIA ESTRUTURAL

4. no final da página, vá ao item: INSERIR SUGESTÕES 

5. abra a janela e insira o seu CPR

6. Selecione o arquivo  com as sugestões do seu CPR

7. clique em ENVIAR. 

OBS 2 – Além de proceder conforme a OBS 1 acima, envie também o arquivo desta proposta para a Secretaria Executiva do CPN. E-mail:   sergiopaiva@seconci-rio.com.br 

Após o dia 30 de abril de 2011, será feito um consolidado de todas as  propostas  recebidas dos CPRs, e finalizado o texto para submeter a plenária do CPN e  posterior encaminhamento à CTPP  para deliberação final e publicação em portaria.

Obrigado por sua colaboração

Haruo Ishikawa – Coordenador do CPN

haruo@ishikawaengenharia.com.br
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